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EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa

Excelência que, na sessão plenária do dia 12 de setembro do corrente ano, esta Casa de
Leis manteve o Veto Parcial a Lei n° 4.105, de 28 de junho de 2017, que "Dispõe sobre a
isenção de taxa de inscrição de concurso público para os que trabalham nas eleições."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de setembro de 2017.
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